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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2024 

   

 Dispõe sobre a revogação de título

 de cidadania honorária e outras.
 

A CÂMARA MUNIICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo da seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. – A Câmara Municipal de Araxá poderá revogar o título de cidadania e outras medalhas e condecorações concedidas pela Edilidade, em caso de:

a) Comoção pública evidente, que comprometa a honra e dignidade do(a) agraciado(a);

b) Sentença penal condenatória transitada em julgado contra o(a) agraciado(a), por crime doloso, que atende contra a moralidade pública ou a ética;
   

Art. 2º. – A proposição de revogação do título de cidadania ou de outras medalhas e condecorações concedidas pela Câmara Municipal caberá à Mesa Diretora, que deverá fundamentar sua decisão com base nos critérios estabelecidos no Artigo 1º desta Resolução. 
 
 Art. 3º. – A Mesa Diretora notificará formalmente o(a) agraciado(a) sobre a proposição da revogação.
  

Art. 4º. –  A revogação do título de cidadania ou de outras medalhas e condecorações será efetuada por meio de Resolução da Câmara Municipal, aprovada por dois terços dos membros. 
 

Art. 5º. – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Casa da Cidadania, em 07 de maio de 2024.  

 

 

  João Bosco Junior

Presidente

Raphael Rios de Oliveira

Vice-Presidente

Evaldo Juvenal da Silva

1º Secretário 
João Ferreira Veras Neto

2º Secretário
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

